
 

 

 

 

 

Diário Oficial da União 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

CONSELHO DIRETOR 

 

Nº 123, quinta-feira, 29 de junho de 2017 

 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES CONSELHO DIRETOR 

RESOLUÇÃO No - 680, DE 27 DE JUNHO DE 2017  

 
Aprova o Regulamento sobre Equipamentos de Radiocomunicação de Radiação Restrita e altera o 

Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, o Regulamento de Gestão da Qualidade do Serviço de 

Comunicação Multimídia, o Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia e o Regulamento do 

Serviço Limitado Privado.  

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de 

julho de 1997, e pelos arts. 17 e 35 do Regulamento da Agência Nacional de 

Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso VIII do art. 19 da Lei nº 9.472, de 1997, que 

atribui à Anatel a administração do espectro de radiofrequências e o uso de órbitas, 

expedindo as respectivas normas;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 161 da Lei nº 9.472, de 1997, que determina que a 

qualquer tempo poderá ser modificada a destinação de radiofrequências ou faixas, bem 

como ordenada a alteração de potências ou de outras características técnicas, desde que o 

interesse público ou o cumprimento de convenções ou tratados internacionais assim o 

determine;  

CONSIDERANDO os comentários recebidos decorrentes da Consulta Pública nº 23, de 

2 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União do dia 4 de setembro de 

2015;  

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 828, de 22 de junho de 2017;  

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº 53500.020152/2012-04, 

resolve:  

Art. 1º Aprovar o Regulamento sobre Equipamentos de Radiocomunicação de Radiação 

Restrita, na forma do Anexo a esta Resolução.  

Art. 2º Revogar a Resolução nº 506, de 1º de julho de 2008, publicada no Diário Oficial 

da União de 7 de julho de 2008.  

Art. 3º O Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 

73, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:  

"Art. 53.  

(...) § 1º  

(...) § 2º  

(...) § 3º Os casos que independerão de autorização serão estabelecidos em 

regulamentação específica. (NR)"  

(...)  

"Art. 62-A. As estações de telecomunicações das redes de suporte à prestação de 

serviços de interesse coletivo que utilizarem exclusivamente equipamentos de  

 



 

 

 

 

 

radiocomunicação de radiação restrita e/ou meios confinados são dispensadas de 

licenciamento. (NR)"  

(...)  

"Art. 66. (...)  

Parágrafo único. Os casos que independerão de autorização serão estabelecidos 

em regulamentação específica. (NR)"  

(...)  

"Art. 75-A. As estações de telecomunicações das redes de suporte à prestação de 

serviços de interesse restrito que utilizarem exclusivamente equipamentos de 

radiocomunicação de radiação restrita e/ou meios confinados são dispensadas de 

licenciamento. (NR)"  

Art. 4º O § 4º do art. 1º do Regulamento de Gestão da Qualidade do Serviço de 

Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 574, de 28 de outubro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"§ 4º As informações constantes do Anexo I a este Regulamento devem ser 

fornecidas à Agência por todas as prestadoras do SCM, inclusive as Prestadoras de 

Pequeno Porte e aquelas dispensadas de autorização nos termos da regulamentação, assim 

como pelas Prestadoras do Serviço Limitado Especializado, submodalidades de Rede 

Especializado e Circuito Especializado. (NR)" Art. 5º O Regulamento do Serviço de 

Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 614, de 28 de maio de 2013, passa 

a vigorar acrescido do seguinte artigo: "Art. 10-A. Independe de autorização a prestação 

do SCM nos casos em que as redes de telecomunicações de suporte à exploração do 

serviço utilizarem exclusivamente meios confinados e/ou equipamentos de 

radiocomunicação de radiação restrita.  

§ 1º A dispensa prevista no caput aplica-se somente às prestadoras com até 5.000 

(cinco mil) acessos em serviço.  

§ 2º A prestadora que fizer uso da dispensa prevista no caput deverá comunicar 

previamente à Agência o início de suas atividades em sistema eletrônico próprio da 

Anatel.  

§ 3º A prestadora que fizer uso da dispensa prevista no caput deverá atualizar seus 

dados cadastrais anualmente, até o dia 31 de janeiro, em sistema eletrônico próprio da 

Anatel.  

§ 4º A dispensa prevista no caput não exime a prestadora da obrigatoriedade de 

atendimento das condições, requisitos e deveres estabelecidos na legislação e na 

regulamentação. § 5º Atingido o limite de acessos em serviço previsto no § 1º, a 

prestadora terá 60 (sessenta) dias para providenciar a competente outorga para exploração 

do serviço. (NR)"  

Art. 6º O Regulamento do Serviço Limitado Privado, aprovado pela Resolução nº 

617, de 19 de junho de 2013, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo:  

"Art. 5-A. Independe de autorização a exploração do SLP nos casos em que as 

redes de telecomunicações de suporte à exploração do serviço utilizarem exclusivamente 

meios confinados e/ou equipamentos de radiocomunicação de radiação restrita.  

§ 1º A prestadora que fizer uso da dispensa prevista no caput deverá comunicar 

previamente à Agência o início de suas atividades em sistema eletrônico próprio da 

Anatel.  

§ 2º A prestadora que fizer uso da dispensa prevista no caput deverá atualizar seus 

dados cadastrais anualmente, até o dia 31 de janeiro, em sistema eletrônico próprio da 

Anatel.  



 

 

 

 

 

 

§ 3º A dispensa prevista no caput não exime a prestadora da obrigatoriedade de 

atendimento das condições, requisitos e deveres estabelecidos na legislação e na 

regulamentação. (NR)"  

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias contados da 

data da sua publicação.  

 

 

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO  

Presidente do Conselho 

 

 

 

 

Para ver a publicação original, clique no link abaixo: 

http://rapassarini.com.br/wp-content/uploads/2018/08/RDC-680-2017_ANATEL.pdf 
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